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ATOS DA SAÚDEATOS DA SAÚDE

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA CONTROLADORIA GERALATOS DA CONTROLADORIA GERAL

CHAMAMENTO PÚBLICO

PORTARIA Nº 0022PORTARIA Nº 011

PORTARIA Nº 011/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 5762, de 21 de 
outubro de 2022.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

5359 MARIA DE MOURA LESSA 5762/2022 01/02/2023 30/04/2024 1997/2022 

           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
           SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 010/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6207, de 22 de 
novembro de 2022.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

1589 ROBERTO NAIRAN NETO DA COSTA 6207/2022 01/02/2023 31/07/2024 1992/2022  

 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 0027PORTARIA Nº 0027

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 

PORTARIA N°0028/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem cargos em comissão com seus respectivos símbolos na Região 
Administrativa de Japuiba, a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerência 
JOSÉ JANILDO DOS SANTOS                                                   DAS IX 
Gerência 
JÚLIO CEZAR NOGUEIRA NETTO                                           DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 
 

 
PORTARIA N°0029/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
HERCULANO AMORIM RODRIGUES                                         DAS VII 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

     RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 
PORTARIA N°0030/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca, Abastecimento e Desenvolvimento Regional, a partir de 
01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessor Governamental I 
FABIANO CONCEIÇÃO GARCIA                                               DAS XII 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 

 
PORTARIA N°0031/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal do Ambiente, a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessor Governamental I 
ALEX SANDRO FERREIRA DA FONSECA                                   DAS XII 
Assessoria Técnica I 
FABIANO DOS SANTOS AMARAL                                              DAS VI 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 

 
 

PORTARIA N°0032/2023 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III 
LEANDRA BASTOS FEIJÓ                                                         DAS VIII 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 007/2023 
 
 

 
 

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997. 

 
 
-Considerando a necessidade de Interdição e alterações em Japuiba, em razão do 
evento denominado “ENSAIO DO BLOCO CARNAVALESCO PRÓ-ALCOOL.” 

 RESOLVE: 
Art.1º - Interditar  vias em Japuiba para realização do Evento denominado ensaio 
do bloco carnavalesco Pró-Alcool no dia 10 de fevereiro de 2023, na qual 
ocorrerão as seguintes alterações: 
 

· Avenida Marechal Floriano Peixoto- será realizada interdição parcial para 
circulação de veículos no trecho em frente LC DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO, em Japuiba  das 18:00 hs até as 22:00 hs.  Ao término do 
evento e desmontagem dos equipamentos volta o Trânsito normal; 

 
 
· Rua Benedito Barroso – localizada em Japuiba fica interditada no trecho 

compreendido da esquina da  Av. Marechal Floriano Peixoto até a esquina da Rua 
Dario Castro em Japuiba, das 18:00 hs até as 22:00 hs; ao término do evento volta o 
Trânsito normal. 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Secretário, 09 de fevereiro de 2023 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Vias 
do Município no dia 10 de 
fevereiro de 2023 e dá outras 
providências. 
 

PORTARIA Nº 008/2023 
 
 

 
 

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997. 

 
 
-Considerando a necessidade de Interdição e alterações no Centro da Cidade, 
em razão do evento denominado “ARRASTÃO DO BLOCO PRESIDIÁRIOS.” 

 RESOLVE: 
Art.1º - Interditar algumas vias do Município para realização do Evento 
denominado ARRASTÃO DO BLOCO PRESIDIÁRIOS no dia 11 de fevereiro de 
2023, a partir das 14:00 horas na qual ocorrerão as seguintes alterações: 
 

· Rua Adalgisa Veloso- será proibida a circulação de veículos no trecho 
compreendido entre a esquina da Rua Herman Ferraz e Rua Manoel Diz 
Martinez próximo ao Clube Piratas , Centro, a partir das 14:00 horas.  
Ao término do evento e desmontagem dos equipamentos volta o Trânsito 
normal; 

 
 

· Rua Manoel Diz Martinez – será proibida a circulação de veículos no 
trecho compreendido entre a esquina da Rua Washington Luiz e Rua 
Mario Amaral , Centro, a partir das 14:00 horas.  Ao término do evento e 
desmontagem dos equipamentos volta o Trânsito normal; 

 
· Rua Oswaldo Aranha- será proibida a circulação de veículos no trecho 

compreendido entre a esquina da Av. Lord Baden POWEL e Av. Gov. 
Roberto Silveira , Centro, a partir das 18:00 horas.  Ao término do 
evento e desmontagem dos equipamentos volta o Trânsito normal; 

 
 

Regulamenta Interdição, de Vias 
do Município no dia 11 de 
fevereiro de 2023 e dá outras 
providências. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Secretário, 09 de fevereiro de 2023 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

PORTARIA Nº 008

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICAPORTARIA Nº 0028

PORTARIA Nº 0029

PORTARIA Nº 0030

PORTARIA Nº 0031

PORTARIA Nº 0032
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PORTARIA Nº 009/2023 
 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Papucaia em razão  
do “PRÉ-CARNAVAL ” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica interditada a AV. PAULO FRANCISCO TORRES (próximo a Praça), no 
trecho compreendido da esq. da Rua Ubaldo José da Rocha até a esq. da Rua Osvaldir 
Vicente Siqueira, na data de 09 de Fevereiro de 2023,  a partir das 18:00 hs hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 09 de Fevereiro de 2023 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 009

ATOS DO CMASATOS DO CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03

DECRETO Nº 4.620, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

DECRETO Nº 4.621, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
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REGIMENTO INTERNO DA PLENÁRIA AMPLIADA DE 
SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS MEMBROS INTEGRANTES DA PLENÁRIA AMPLIADA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE  

 

Art. 1o. São membros integrantes da Plenária Ampliada de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu, todas as pessoas, Instituições e Entidades interessadas no aperfeiçoamento das 

Políticas de Saúde, e que na condição de Delegados, Convidados e Observadores que se 

inscreverem no dia do evento, pré-estabelecido pela Comissão Organizadora da Plenária 

Ampliada, preenchendo os requisitos para participação conforme edital de convocação 

da Plenária Ampliada de Saúde de Cachoeiras de Macacu. 

 

Parágrafo Único: São Delegados (as) da Plenária Ampliada de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu, pessoas credenciadas de Entidades/Instituições de representação dos 

segmentos de usuários, de profissionais de saúde, do governo e de prestadores de 

serviços de saúde; público e privado. 

 

DO TEMÁRIO DA PLENÁRIA AMPLIADA DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE 

MACACU  

 

Art. 2º. “Nos termos deste Regimento a Plenária Ampliada Municipal de Saúde de 

Cachoeiras de Macacu terá como tema principal:  

 

“GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A DEMOCRACIA – 

AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA” e os eixos temáticos da Plenária Ampliada 

Municipal de Saúde são: 

 1. O Brasil que temos e o Brasil que queremos; 

1.1. Como podemos contribuir para uma sociedade justa e igualitária onde 

todos têm direito à saúde; 

2. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 

3. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; 

4. Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas; 

4.1. Como construir um novo amanhã na saúde. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 3o. O credenciamento do (as) Delegado (as), será das 08:00h às 09:00h no local do 

evento, sito a o Espaço Vivo – Casa de Festa, Rua Adamastor Martins, S/N Após o 

Country Club - Boa Vista, no período de 28 de fevereiro de 2023 no horário das 08:00h 

às 09:00h. 

 

Parágrafo Único: Serão credenciados somente os (as) Delegados (as) e Observadores 

que tiverem feito suas inscrições no período pré-determinado para as inscrições. 

CAPÍTULO III 

 

DA PROGRAMAÇÃO 

 

Art. 4o. A programação da Plenária Ampliada Municipal de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu será realizada através de painéis expositivos, grupos de trabalho, debates e 

plenária final que discutirão o temário da Plenária Ampliada; 

 

Art. 5o. A dinâmica da Plenária Ampliada Municipal de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu será realizada da seguinte forma: 

 
Os Grupos de Trabalho (chamados GT) serão distribuídos em locais identificados com o 

mesmo número do grupo colocado no crachá de credenciamento; 

 

Os Trabalhos de Grupos irão tratar dos temas definidos a partir do temário central; 

 
Cada Grupo contará com um Coordenador indicado pela Comissão Organizadora e que 

será membro do Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiras de Macacu e um Relator 

que será indicado pelo Grupo; 

Os Relatórios de cada GT serão encaminhados para os Membros da Comissão 

Organizadora, para serem apresentados pelos Relatores e aprovados, juntamente com as 

Moções; 

 

Os Relatórios integrarão o Relatório Final que será enviado ao Conselho Estadual de 

Saúde; 

 

Parágrafo Único: As propostas só serão encaminhadas à Plenária Final se aprovadas 

por no mínimo 50%+ 1 dos integrantes dos Grupos de Trabalho. Serão encaminhados 

para Conferência Estadual as 03 (três) propostas mais votadas de cada eixo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 6o. Na Plenária Final só os Delegado(as) Titulares credenciados(as) poderão votar. 

 

Parágrafo Único: Na Plenária Final, Observadores(as), Convidados(as) e 

Delegados(as) Suplentes credenciados(as) poderão participar como observadores; 

 

Art. 7o. A mesa dos trabalhos será composta por Coordenadores (indicados pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiras de Macacu, que se alternarão na condução 

dos trabalhos e de relatores (as) indicados pela Comissão Organizadora da Plenária 

Ampliada Municipal de Saúde de Cachoeiras de Macacu; 

Art. 8o. Será efetuada leitura do Relatório Final, assegurando aos membros do plenário 

o direito de solicitar o exame em destaque de qualquer um de seus itens; 

 

Parágrafo Único: O item que não for destacado será considerado aprovado. 

 

Art. 9o. As propostas de alteração do Relatório Final deverão ser encaminhadas, por 

escrito, à mesa dos trabalhos, que as submeterá à aprovação dos Delegados; 

 

Parágrafo Único: As propostas poderão ser supressivas, modificativas, aditivas, ou de 

nova redação ao texto original. 

 

Art. 10o. Após a leitura do Relatório Final serão apreciados os destaques: 

 

Os (As) propositores (as) de destaque terão 03 (três) minutos para defesa de seu ponto 

de vista; 

 

No caso de discordância, outro Delegado(a) poderá apresentar outra proposta ou 

defender a manutenção do texto original; 

 

Esclarecida(s) a(s) proposta(s), a mesa submeterá a aprovação pelos Delegados (as) da 

Plenária; 

 

O Número de defesa das proposições será limitado inicialmente em uma para cada 

proposta, podendo ser ampliado com avaliação do Plenário. 

 

Art. 11. Será considerada aprovada a proposta que obtiver 50% + 1 (um) dos votos dos 

Delegados (as) da Plenária. 

 CAPÍTULO V 

 

DA VOTAÇÃO 

 

Art. 12º. Terão direitos a voz e voto na Plenária Final somente os (as) Delegados (as) 

Titulares credenciados à Plenária Ampliada Municipal de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu 

 

Art. 13º. A votação será feita através do levantamento dos crachás de identificação; 

 
Parágrafo Único: Em caso de perda do crachá de identificação o Delegado deverá 

comunicar à Comissão Organizadora da Plenária Ampliada Municipal de Saúde de 

Cachoeiras de Macacu, cabendo a mesma tomar as medidas cabíveis.   

 

DA ELEIÇÃO 

 

Art. 14º. A Eleição da composição do Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu, para o quadriênio de 2023/2027, ocorrerá por prorrogação da sua composição 

de acordo com o Parágrafo Único do Art. 5º do Regimento interno do Conselho 

Municipal de Saúde e da eleição por vacância de um membro usuário (Titular e 

Suplente). 

 

Parágrafo Único: Para se candidatar à vaga de usuário a entidade/instituição deverá 

solicitar no ato da inscrição o formulário para solicitação da vaga e apresentar os 

seguintes documentos para titular e suplente: 

 

· Ofício/Ata da entidade com a indicação do nome; 

· Apresentar os seguintes documentos: RG, CPF e Comprovante de Residência; 

· CNPJ Ativo da Instituição e Cópia do Estatuto da Instituição. 

  

CAPÍTULO VI 

 

DAS DESPESAS 

 

Art. 15º. As despesas referentes à Plenária Ampliada Municipal de Saúde correrão por 

conta da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Legislação vigente e de acordo 

com a Comissão Organizadora, cabendo fornecer: Infra estrutura Organizacional da 

Plenária Ampliada, Alimentação para todos os Delegados titulares e Suplentes, bem 

como Palestrantes e Comissão Organizadora e Equipe de Apoio.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º. Encerrada a votação do Relatório Final, serão apreciadas as Moções que 

obtiverem, no mínimo, 30% das assinaturas do total de Delegados (as) inscrito (as), 

sendo aprovadas na Plenária Final as que obtiverem 50% + 01(um) dos votos dos 

Delegados (as). 

 

Art. 17º. A Comissão Organizadora e a delegação da Plenária, fica com a incumbência 

e a responsabilidade de: 

 

Sistematizar o Relatório Final, dando organicidade e clareza ao texto entre os seus itens 

e capítulos, sem alterar o conteúdo e a intencionalidade das deliberações finais da 

Plenária; 

 

Viabilizar a publicação do relatório Final e a ampla distribuição; 

 

As Deliberações finais da Plenária Ampliada Municipal de Saúde de Cachoeiras de 

Macacu, serão publicizadas na mídia. 

 

Art. 18º. A Comissão Organizadora da Plenária Ampliada Municipal de Saúde de 

Cachoeiras de Macacu será soberana para dirimir dúvidas do presente Regimento, 

apreciar casos omissos e deliberar eventuais recursos referentes à condução dos 

trabalhos de leitura e durante a Plenária Ampliada. 

 

Art. 19º. Serão conferidos Certificados de Participação na Plenária Ampliada a todos 

que estiverem legalmente credenciados e obtiverem no mínimo 85% de presença, exceto 

Convidados e Palestrantes. 

 

Art. 20º.  Este Regimento não será lido em Plenária tendo em vista que o mesmo foi 

aprovado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde. 

 

 Art. 21º. O presente Regimento, após aprovado e homologado pelo Conselho 

Municipal de Saúde, não poderá sofrer qualquer tipo de alteração. 

 

 

_________________________________________________ 
MÁRIO JARDSON PALMA DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Cachoeiras de Macacu 
 

APROVADO EM REUNIÃO ORDINÁRIA NO DIA 09/01/2023. 
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 Portaria n° 006/2023 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
1-Na forma do artigo 51 da lei 8666/93 e lei 14.133/2021, Nomear os servidores 
descritos abaixo: 
 

SERVIDOR CARGO SIMB 

ANGELO DOS SANTOS MORAES MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 
(SEM ÔNUS) 

CCX 

MARCO AURELIO DA SILVA MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 
(SEM ÔNUS) 

CCX 

NATHALIA MENDONÇA BUSQUET MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

CCX 

 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Fevereiro de 2023. 
3-Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência, 09 Fevereiro de 2023. 
 

 
 Vereador Edivaldo Pereira de Souza 

 
                                                         =Presidente= 
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EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

X 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de 

energia elétrica visando atender os órgãos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: Exercício 2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXII da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 295/2022. 

  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 02 de janeiro de 2023. 
 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 
DESPACHO/RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2022 
 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como 
objeto, a contratação da empresa AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, legalmente 
qualificada para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica visando 
atender os órgãos pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
global estimado de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para o exercício de 2023. A 
presente dispensa é oriunda do Processo administrativo n° 295/2022 e está 
fundamentado no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria.  

   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 02 de janeiro de 2023. 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

X 
RECANTO FELIZ LTDA. 

 
OBJETO: Acolhimento imediato a Sra. Maria Caldas 

Ramos em instituição de longa permanência para 
idosos.  

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 18.600,00 

(Dezoito mil e seiscentos reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 031/2023. 

  
 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
DESPACHO/RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 
 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como 
objeto, a contratação da empresa RECANTO FELIZ LTDA, legalmente qualificada para 
prestação de serviços de acolhimento em instituição de longa permanência para idosos à 
Secretaria Municipal de Assistência Social através do Fundo Municipal de Assistência 
Social, no valor global estimado de R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais), para o 
período de 06 (seis) meses. A presente dispensa é oriunda do Processo administrativo n° 
031/2023, instruído pela decisão judicial referente ao processo n° 0800153-
56.2023.8.19.0012 e está fundamentada no artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, 
conforme parecer favorável da Douta Procuradoria.  

   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 
 

 

 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008//2023. 

PROC. ADM 0048/2023 
. 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção em veículos automotores, 
por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, 
genuínos ou similares, e de materiais necessários ao seu perfeito 
funcionamento, dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
 
ABERTURA: 28 de fevereiro de 2023. 
 
HORÀRIO: 13:30 HORAS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do 
carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  
A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua 
Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, 
de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 

 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009//2023. 

PROC. ADM 0796/2022 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de trabalho (tablets) para serem utilizados pelos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Endemias (ACE) 
da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
ABERTURA: 28 de fevereiro de 2023. 
 
HORÀRIO: 15:30 HORAS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do 
carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  
A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua 
Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, 
de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 



 

 
 

 

 
 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010//2023. 

PROC. ADM 0211/2022 
. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA UTI TIPO C E 01 
(UM) VEÍCULO, AMBULÂNCIA TIPO B, PARA REMOÇÃO - TIPO FURGÃO, 
“0” (ZERO) QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ. 
 
ABERTURA: 02 de março de 2023. 
 
HORÀRIO: 13:30 HORAS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do 
carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  
A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua 
Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, 
de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011//2023. 

PROC. ADM 0675/2021 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamento para o tratamento das Doenças Crônicas não 
transmissíveis (DANT): Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica DPOC, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 12(doze) meses. 
 
ABERTURA: 02 de março de 2023. 
 
HORÀRIO: 15:30 HORAS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do 
carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  
A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua 
Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, 
de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 09 de fevereiro de 2023. 

 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 003/2022, Proc. Adm nº 0794/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA O TRATAMENTO DAS DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 
TRANSMISSÍVEIS (DANT): DIABETES MELLITUS E DOENÇAS 
CARDIOVASCULARES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por um período de 12 meses , em favor das  empresas: 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA,  no valor de R$ 136.200,00 ( 
cento e trinta e seis mil e duzentos reais DROGARIA MACACU LTDA EPP,  no valor de 
R$ 78.540,00( setenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais). 
 

Cachoeiras de Macacu, 02 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 004/2022, Proc. Adm nº 0328/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CALÇAS, CINTOS E CALÇADOS: 
CALÇA RIP STOP CARGO C/ 6 BOLSOS VERDE OLIVA CLARO, BOTINA DE 
SEGURANÇA SOLDADO BIDENSIDADE ELÁSTICO COM BICO DE PVC E CINTO 
MASCULINO DE LONA TÁTICO MILITAR FIVELA DE AÇO, FIVELA AMERICANA 2 
GARRAS TRAVA E DESTRAVA RÁPIDO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ÀS ARBOVIROSES DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, por um período de 12 meses, em favor das  empresas: ALKA INDUSTRIA, 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,  no valor de R$ 21.359,60 ( vinte e um mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta centavos);  J MONTERIO MATERIAL ELÉTRICO, 
CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA,  no valor de R$ 6.693,30( seis mil, seiscentos e 
noventa e três reais e trinta centavos). 
 

Cachoeiras de Macacu, 02 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 005/2022, Proc. Adm nº 0779/2021, cujo objeto é Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais para uso na Unidade Base Descentralizada 
do SAMU, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do município de Cachoeiras de 
Macacu, por um período de 12 meses , em favor da  empresa:  J MONTERIO 
MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA,  no valor de R$ 9.714,80( 
nove mil, setecentos e quatorze reais e oitenta centavos). 
 

Cachoeiras de Macacu, 02 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
  

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 006/2022, Proc. Adm nº 0933/2022, cujo objeto é Aquisição de veículo 
automotivo para realização de coleta itinerante em que será realizada inicialmente 
em 6 polos de unidades básicas, abrangendo a população de cada localidade e 
atendimento de coleta domiciliar, além de atender as demandas pertinentes ao 
laboratório,  em favor da  empresa:  J WW DA SERRA VEÍCULOS LTDA,  no valor de 
R$ 241.170,00( duzentos e quarenta e um mil, cento e setenta  reais). 
 

Cachoeiras de Macacu, 01 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

 
 

EXTRATO DE 
 INEXIGIBILIDADE 01/2023 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

DALMIR SANTANNA TREINAMENTOS LTDA - 
EPP 

 
OBJETO: Contratação de Serviço Técnico 

profissional especializado para realização de 

capacitação por formação continuada com os 

seguintes temas: “Professor Educador: 

Provocações, Reflexões e Motivações para 

Educadores de Todos os Tempos” e 

“Cooperação, respeito e Trabalho em Equipe: A 

incrível Magia da União”. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 34.000,00 (trinta e quatro 
mil)  
 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após 
execução. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Processo administrativo n.º 
048/2023. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 

 
EXTRATO DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

 N° 001/2023. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS 

X  

CAROLINA ALMEIDA SOUSA DE AZEVEDO 

COELHO E GABRIELA ALMEIDA SOUSA DE 

AZEVEDO COELHO. 

 

OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de 

locação de imóvel que se destina ao funcionamento do 

Abrigo Municipal. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 38.042,88 (trinta e oito mil, 

quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, § 3°, inciso I, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores – 
Processo Administrativo 005/2021. 

 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 06 de janeiro de 2023. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE 

 INEXIGIBILIDADE 02/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
LIDERE MENTORIA DE LIDERANÇA DE ALTA 

PERFORMANCE LTDA 
 

OBJETO: Contratação de Serviço Técnico 

profissional especializado para realização de 

capacitação por formação continuada com os 

seguintes temas: “Família e Escola: Parceria 

Imbatível”, “Professor, o Líder que nunca desiste” 

e “Marcas de um time de alta performance. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil)  
 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após 
execução. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Processo administrativo n.º 
082/2023. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE 
 INEXIGIBILIDADE 03/2023 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

JACKSON NASCIMENTO DOS SANTOS ME 
 

OBJETO: Contratação de Serviço Técnico 

profissional especializado para realização de 

capacitação dos profissionais do AEE, 

professores e demais atores do processo de 

educação inclusiva, envolvendo curso e palestras 

com a Dra. Marta Relvas e o Dr. Moacir Gadotti. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 101.000,00 (cento e um 
mil reais).  
 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após 
execução. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 (seis) meses. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Processo administrativo n.º 
864/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 

ERRATA  
 

Na edição nº 1211 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 06 de janeiro de 2023 
na publicação da Homologação de licitação do 
PP 015/2022 do Fundo Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: Valor Global:4.250.728,82 
 
LEIA-SE: Valor Global: 3.935.434,72. 
  
Cachoeiras de Macacu, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 01/2023 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2018. 

 
 
PARTES:           AMAE-CM 

 
                                  X 
   
                        FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 

 
 
OBJETO: Acréscimo no quantitativo do contrato original, para atender com 
eficiência a “OPERAÇÃO VERÃO”. 
 
PERÍODO: 02 (dois) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, conforme execução. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, § 1º da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores – processo administrativo nº 0977/2018. 
 
 
                         Cachoeiras de Macacu, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

ANDERSON FERREIRA REIS 
Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

                                                   
     

 

EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 002/2023. 

 
 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                                X 
   

FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
 
 
OBJETO: Serviço de coleta e transporte até a destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares (RSD), resíduos oriundos dos serviços de saúde (RSS) 
e resíduos químicos. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Leis Federais nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e suas 
alterações posteriores e demais legislações complementares – processo 
administrativo nº 1514/2022. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 09 de fevereiro de 2023. 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

 
 

 ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

A publicação referente ao Extrato de 
Homologação de Licitação, veiculado no Diário 
Oficial do Município Edição nº 1221 de 07 de 
fevereiro de 2023 -  Caderno de Licitações nº 
515, contém divergência: 
 
ONDE SE LÊ: 

· PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 
001/2022 

 
· Cachoeiras de Macacu/RJ, 

02/02/2022 
LEIA-SE: 

· PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 
001/2023 

· Cachoeiras de Macacu/RJ, 
02/02/2023 

·  
Cachoeiras de Macacu/RJ, 09/02/2023. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 

001/2023 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
NFD SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio a eventos e 
recreação necessários à Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu. 
 
PRAZO DE REGISTRO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
4.823.968,09 (Quatro milhões, oitocentos e 
vinte e três mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e nove centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 
038/2022 – Proc. Adm. nº.5891/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03/02/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE ATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 

002/2023 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
ATIVA COMÉRCIO E ESTRUTURAS 

LTDA. 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio a eventos e 
recreação necessários à Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu. 
 
PRAZO DE REGISTRO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
158.000,00 (Cento e cinquenta e oito mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 
038/2022 – Proc. Adm. nº.5891/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03/02/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EXTRATO DE ATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 

003/2023 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
COMERCIAL MÔNICA LTDA. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Futuro e 
Eventual aquisição de combustíveis para 
abastecimento da frota de veículos desta 
Prefeitura Municipal, das respectivas 
Secretarias: Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Ordem 
Pública e Trânsito, Secretaria Municipal de 
Esporte, Secretaria Municipal de Obras, 
Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria 
Municipal de Planejamento, Secretaria 
Municipal de Governo, Gabinete do Prefeito, 
Procuradoria Geral, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Controladoria. 
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) 
meses. 
  
MENOR PERCENTUAL SOBRE O 
PREÇO MÉDIO SEMANAL DA TABELA 
“ANP” REFERENTE AO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 
001/2023 – Proc. Adm. nº.6423/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03/02/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 002/2023 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal 
nº 8.666/93e suas alterações posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Pregoeira-RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 5321/2022. 
Licitação nº 002 de 2023. 
Modalidade: Pregão Presencial/SRP. 
Data da Homologação: 08/02/2023. 
Valor Registrado: 293.773,00 ( Duzentos e noventa e três mil setecentos 
e setenta e três reais). 
Empresa Registrada: COMERCIAL MÔNICA LTDA. 
Objeto: Aquisição de Óleos Lubrificantes para Manutenção de Veículos 
desta Municipalidade pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08/02/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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